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ESCLARECIMENTO 2

CHAMAMENTO PÚBLICO
[bookmark: Texto33]SELEÇÃO COM DISPUTA NA FORMA ABERTA PELO PROCEDIMENTO REMOTO Nº 114/2025

	Processo nº 01874/2025 - SC 067845 e 068681
	Critério: Econômico pelo MENOR PREÇO

	Abertura:  24/11/2025
	Horário:     10h

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903
Brasília (DF) - Fone (61) 3317.9723 – E-mail: processodeselecao@cni.com.br



PERGUNTA 1.:

Os valores das corridas realizadas pelos colaboradores do Sistema INDUSTRIA estão englobados no montante limite de R$ 1.540.192,99, estabelecido no Edital, ou serão apurados separadamente/mensalmente para reembolso aos prestadores de serviço de transporte (cooperativas e empresas de app), acrescentando-os a este valor limite? 

RESPOSTA 1.: Os valores das corridas realizadas pelos Colaboradores e a taxa de administração estão englobados no valor total de R$ 1.540.192,99, conforme disposto no Anexo II – Modelo de Proposta de Preços.

PERGUNTA 2.:

No Item 14.4 do Termo de Referência é citada a proibição de emissão de Nota de Débito, de acordo com legislação do DF:

“Para fins de pagamento deverá ser emitida uma Nota Fiscal separada por ENTIDADE, que deverá considerar todos os custos do serviço prestado. Não será aceita nota de débito de transporte (grifo nosso), conforme legislação vigente do DF”. 

A Empresa em apreço opera vários contratos públicos e privados com a plataforma INTEGRADORA, que permite aos seus usuários acessarem aplicativos de mobilidade privada (99, Wappa etc) e cooperativas ou associações de taxistas, reembolsando os mesmos em 100% dos valores das respectivas corridas. 

Diante disto, emitimos Nota Fiscal para recebimento dos valores das solicitações de corridas (fee), e Nota de Débito para recebimento dos valores das corridas, para posterior reembolso aos prestadores de serviço de transporte. 

Essa é a prática adotada por todas as empresas integradoras ou de aplicativos de mobilidade que atuam tanto no Distrito Federal como nas demais capitais do país. 

Ademais, o Edital de Chamamento Nº 114/2025 especifica em seu objeto: 

“1.1. O objeto desta seleção com disputa é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestão de mobilidade urbana corporativa, por meio de Plataforma WEB e aplicativo mobile, incluindo o gerenciamento e a intermediação de transporte terrestre de passageiros, sob demanda, com abrangência nacional, contemplando obrigatoriamente serviços de táxi e, de pelos menos, dois (2) aplicativos de mobilidade privada para transporte individual de passageiros (grifo nosso), em atendimento às Entidades e Órgãos Nacionais do Sistema Indústria (SESI/DN, SENAI/DN, CNI e IEL/NC), conforme as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Chamamento Público e seus anexos.” 

Se torna evidente a impossibilidade da empresa Contratada emitir Nota Fiscal para os valores das corridas, uma vez que ela somente intermediará esses valores, não se caracterizando como sua receita, e caso essa exigência seja mantida, a nossa participação neste certame licitatório será inviabilizada.

RESPOSTA 2: 

O objeto do contrato é a prestação de um serviço completo de agenciamento e gestão de transporte, que é, em sua totalidade, uma atividade tributável. O preço final deste serviço é composto por dois elementos indissociáveis:

· Custo do Transporte: Valor correspondente às corridas realizadas.
· Taxa de Administração: Remuneração pela gestão, tecnologia e intermediação.

O valor das corridas não representa uma "despesa a ser reembolsada", mas sim o custo principal e direto do serviço que a contratada se propõe a prestar. A tentativa de segregar a taxa de administração (via Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e) do valor das corridas (via nota de débito) é uma prática que não reflete a real natureza da operação e contraria a legislação fiscal.

A legislação do Distrito Federal é clara quanto à documentação de serviços. Conforme o Decreto nº 25.508/2005 e o Decreto nº 43.982/2022, todo serviço sujeito à incidência do ISS deve ser obrigatoriamente documentado por meio de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).

A nota de débito não é um documento fiscal reconhecido para a comprovação da prestação de serviços ou para o recolhimento de tributos. Sua utilização para registrar a maior parte do valor do serviço, como sugerido, criaria uma inconsistência fiscal.

Esta exigência está alinhada à Solução de Consulta nº 6/2017 (Processo nº 0125-000760/2016), que orienta o tratamento fiscal para serviços de natureza similar no Distrito Federal, (DODF nº 83-2017, páginas 5 e 6), anexa.

Embora o SESI e o SENAI não façam parte da Administração Pública direta, nossas operações são pautadas por um rigoroso cumprimento das normas fiscais e de governança. A aceitação de um modelo de faturamento que não atende às exigências tributárias comprometeria a rastreabilidade dos pagamentos e nos exporia a riscos significativos de glosa em auditorias internas e externas.

A transparência e a conformidade tributária são pilares de nossos processos de aquisição.

Diante do exposto, a exigência do edital será mantida. A empresa contratada deverá emitir a documentação fiscal conforme o modelo abaixo, que garante a conformidade com a legislação do DF e com as normas do Sistema Indústria:

· Emissão de uma única NFS-e contemplando o valor total dos serviços prestados no período, incluindo a soma do valor de todas as corridas e da taxa de administração.
· O corpo da NFS-e ou um relatório anexo deve detalhar os componentes do valor total, permitindo a identificação clara da taxa de administração e dos custos de transporte.

Esta abordagem assegura a correta tributação, a transparência na aplicação dos recursos e a segurança jurídica para ambas as partes.



Para todos os efeitos este documento passa a integrar o chamamento em referência.


Brasília - DF, 19 de novembro de 2025.
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